
Grupo 2

Olhares e ações para Educação ambiental nos setores sindical e empresarial

Comentários 

A necessidade da utilização de critérios qualitativos na elaboração de metas e relatórios

Reflexão sobre a humanização da EA no contexto do Edu-negocios. Que EA queremos 
que a empresa faca.
 
A existência de lacunas no setor sindical no aspecto da EA. Qual a formação necessária 
para os sindicalistas.

Não foram apresentadas iniciativas de educação ambiental processual nos programas e 
projetos empresariais e sim atividades pontuais e imediatistas. 

Como  transformar  as  exigências  e  obrigatoriedades  em  propostas  de  EA  no  nível 
empresarial, sindical e individual?

Falta a compreensão da real necessidade de EA? O que se quer com EA?

Falta integração entre os setores ministeriais

Inexistência e dificuldade de recursos financeiros e fundos nos municípios e estados

Recomendações

Criação de uma rede de empresas/sindicatos interessados em debater EA em trocas de 
experiências.

Integrar redes de sociedade civil existentes

Ver a deliberação dos encontros e fóruns de eventos anteriores se foram implantadas, 
pois e necessário enxergar a EA como processo evolutivo.

Ver  os  projetos  de  casa  e  outros  do governo,  como oportunidade para  EA e  evitar 
maiores danos ao meio ambiente.

Destinação de multas e autuações para ações de EA e alocar para o local de impacto e 
gestão social participativa.

Direcionamento  de  recursos  empresariais  condicionantes  para  u  fundo  administrado 
independentemente das empresas.

Uso dos TRs do licenciamento também para as atividades de SER.

Criar GT para incluir na normalização A3P com ganho de pontuação



Direcionar iniciativas para o foco no serviço e não no produto.
Integrar por lei e Resoluções as ações de EA

Cumprimento dos condicionantes provenientes do licenciamento 

Implementação do ICMS ecológico

Integrar  licenciamento  ambiental  com  vigilância  sanitária,  saneamento,  saúde 
trabalhador, etc.

Formação da população como parte de políticas publicas.


